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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
DIRETORIA COLEGIADA

 

RESOLUÇÃO Nº 261, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017

 
A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO

DA AMAZÔNIA - SUDAM, com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007
e, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, II, do anexo I do Decreto nº 8.275, de 27/06/2014,
publicado no DOU de 30/06/2014 e o art. 10, II do Regimento Interno desta Autarquia;

 
Considerando o art. 137 da Lei 8.112/90 quanto à instituição de incentivos aos servidores;
 
Considerando a importância da valorização e reconhecimento formal aos servidores desta

Autarquia pelos trabalhos desenvolvidos com competência, eficiência e qualidade  contribuindo na
efetivação dos objetivos e fins institucionais. .

 
RESOLVE:
 
 Art. 1º - Instituir o "Prêmio de Reconhecimento de Iniciativas Inovadoras", conforme

estabelecido no anexo I desta resolução.
 
Art. 2º - Revogar a Resolução 192, de 07/10/2016.
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Paulo Roberto Correia da Silva 
Superintendente

 
 

Keila Adriana Rodrigues de Jesus 
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas

 
 

Margareth dos Santos Abdon 
Diretora  de Administração

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Correia da Silva, Superintendente, em
29/11/2017, às 13:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Keila Adriana Rodrigues de Jesus, Diretor, em
29/11/2017, às 14:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Margareth Dos Santos Abdon, Diretor, em 29/11/2017, às
14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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